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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
Reitoria

PORTARIA Nº 6961/IFSP, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,  conferidas pelo
Decreto de 5 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de
2021, seção 2, página 1 e o que consta no Processo nº 23305.023970.2022-78,

RESOLVE

Art.  1º  DESIGNAR,  após  processo  eleitoral,  os  servidores  abaixo
relacionados para compor a Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico- administrativos em Educação – CIS do Instituto Federal de Educação
Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP) para o mandato de 6 de dezembro de 2022
a 5 de dezembro de 2025.
MEMBROS; FUNÇÃO; CÂMPUS
Carlos Henrique Xavier Endo; Coordenador; Reitoria (RET)
Nivaldo Cesário de Souza; Coordenador Adjunto; São Paulo (SPO)
Fábio de Souza Barbosa; Secretário; Barretos (BRT)
Wanderley França Fonseca; Membro Titular; Pirituba (PTB)

Adriana Cristina de Carvalho; Membro Suplente; Sertãozinho (SRT)
Élcio de Riva Moura; Membro Suplente; Araraquara (ARQ)
Glauciane Gomes da Cunha; Membro Suplente; Hortolândia (HTO)
Eliane Soares de Souza; Membro Suplente; Tupã (TUP)

Art. 2º CONVALIDAR os atos dos membros a partir de 6 de dezembro de
2022.

Art. 3º Revogar as Portarias nº 4562 de 11 de dezembro de 2019, nº
3067 de 05 de maio de 2021, nº 3116 de 06 de maio de 2021, nº 3321 de 26 maio de
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2021 e nº 4175 de 30 de julho de 2021 e nº 3901 de 8 de julho de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê ciência.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente,
Rafael Alves Scarazzati
Reitor em exercício

Publicado em 13 de dezembro de 2022 em:
https://sippag-web.ifsp.edu.br/portarias


